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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

J3212t-j22 PN1P 

PROU DM. N" 2.065/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PI11.11111 MUM,(1P t!, P:NHUHZ.0, t t9 

OUTRO LADO. A EMPRESA RIEM BRASIL 
coNsuuteRIA LIDA - ME. 

esz,, insti:uirtenti..., '.4.UNICIPIO I)I: PIN111:11.C,MA. Nr:TEITURA 
MUNICIPAL DE PINHEIRO, situada à Praça José Sarney, n" 560. Centro. Pinheiro - MA. inscrita no CNPJ 

sob o n" 06.200.745/0001-80. neste ato representada pelo Sr. Milton Anselmo Cruz Sã, brasileiro. Secretario 
Adiviirii4rnar, Plinormontn o Fininw: Pinh1 rol1k4 A CPF ri" 1 tO4 W31-1S . Rp n" 

02378.7652003-7. residente neste municipio, e de outro lado a empresa RIEKI BRASIL CONSULTORIA 
L11)A -MIL, 1:N1U ii 411 .44:1/1/111/1-48. sediada a Av. Ana Jansen. quadra IV Sala ::0?.; tinp. 

Mendes Frota, São Francisco. São Luis — MA, CFP: 65.076-730, neste ato representada pelo Sr. Hvgor Brito 
Gaios°, brasileiro. CPF IV 053 60.803-43, N" 0365230520080 SESPNIA, doravante denominada 

'Z:ON-r.:ATADA, Aj..„i„d„ 1-2,i,auâtõ l'Ácstaçàe, 1.151 *11W fu; 

regularmente autorizada em despacho constante no Processo Administrativo n" 2.065!2022. da licitação na 

modalidade Tomada de Preços n' 001/2022-CCL e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este 

n'!!,,gr2rn, n'td.e.p.?ndeiterlent... ti*' tr"r!‘" k", r2rte ¡Ás disposições r("nstgni- dit.

8.666'93 e suas alterações posteriores. mediante às Cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para a execução de serviços especializados de consultoria e 

!isca! tr ria usessoramentr fimde av, Ear, re.vis-n- brient?: 

aplicada a tributos. dando suporte na ratificação. na atualização monetária, na cobrança e na recuperação 

de créditos tribittanos vencidos deste mumcipio, em conformidade com o Anexo 1 do Edital, que passará 

a ser parte integrante deste instrumento. quando de sua assinatura. 

CLAIISULA SEGUNDA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Prestação dos serviços deverá ser executada considerando a especificidade dos tributos e a 

legislação pertinente, em conformidade com a Lei n". 5.172.'66 que dispõe sobre o sigilo fiscal. 

2.2 A empresa contratada devera disponibilizar o responsável técnico, sendo esse com fkrmaçào em 

cornaniiidade e com registro no Conselho Regional de Contabilidade. 

2.3 A empresa contratada deverá orientar o envio de entregas de guias. notificações, e autos de infração 

pel; referente; =ttridry:;SS 

2.3.1 Da supervisão e monitoramento das ações fiscais e recuperação; 

2.3.2 Da arrecadação e cobrança de créditos tributados. 

CLÁUSt. LA 'TERCEIRA: ORDEM DE PRIORIDADE 

3.1 Ocorrendo duvida de interpretação entre as disposições dos documentos integrantes deste Contrato, 

prt-eateceraa çotminto iiralern nrinridado. 1" Contrato. -1" Fdital. 1" Prnro0:1 AdjudirAch 1odIa 

Pi aça 1-ci 5.arnav 500 ç_ oprli Pinhairo - NlarenhAõ CNP/ N.* 06.200.745/0001-80 



ESTA )0 DO 11ARANHÃO 
ODIVG 1-1, p ,  I1V PIN'11' 

ÁlMil A 01, AR't% DO PRECO E muit DE PA 'St°E0 

4. O k alui- global estimado do presente Contrato é de RS 300.000,00 (trezentos mil reais) para a 

prestação de sen iços. que serão pagos em 12 parcelas mensais. na conta corrente da CONTRATADA, 

PAR Áll" 12.11:11 PURWILM 

O pacamento será efetuado pela CONTRATANTE. • depósito em conta t,urrcntc da 

CON1RATADA no flanco 403, Agência 0001, Conta Corrente 1228915-6. até 30 

1 ,,..,:101 11l, al1/1 L ,,..“1:1 ' f.111.11•1., !dal. Il.111‘ 

competente da CONTRATANTE, acompanhada da via original das solicitações emitida 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Nota Fiscal- Fatura de\cru ser eu mente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Mida mensal o preço un rio e o 

tila) dias após a 

, I 
14") [Ata 

A Nota Fiscal 1'atuia apresentada com ;dores ou especiticações incorretas seta devolvida a 

N RATA ra &me esta efetue a correcão. deNendo o orazo para nutamento ser contado a partir da 

reapresentacai ta Fiscal Fatura. 

PARÁGRAFO QUARTO) 

O eventual atraso no pagamento sujeitara a CONTRATANTE á multa de 033% rinta e três centésimos 
rto ao dia. sohre o ‘alor vencido, ate limite de. 10% (dez nor ccntoL desdc que. para tanto. não tenha 

a CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA: DO RE1.0 STE 

51 O valor dos ser‘ iços propostos pela CONTRATADA não será alterado durante a vigência do 
( 'ontrato. n(Iderido serem feitos tàt't ,aN1111-srat' arrÓ,: o ItT4-1-iiino da ví rJr.ria ; termo,: da lei 

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA 

6 I O prazo de vigéncia deste C. ntrato será de 12 doze) meses, com inicio a partir da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado, desde que devidamente .justificado, nos termos do art. 57 da lei n " 
.6 199; i• 

LiVk s 

q ue ,• tn.iilá "Intel

ít. 

ORGAO: 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade Orcamentária: 020400 — SE(.'. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

Funcionai Program ica: — . UPÀ SECRETA LÀ rsii 1r41.

DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINAM, AS. 

Natureia da Despesa: 3.3.90.35.00 — Serviços de Consultoria 

Previ Jes, Sarruake, SISO - Caretto Pirehei7*- Maranhão CNPJ N."-'06.200.74510001-80 
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f. LÁ; culAv De INA1)INIPL-FNIEN1 O E L-tN,Ç AES 

zíffliimprib,

81 A rsri-Onr,in ‘14-N, çorviços ronforme sin ará CONTR ATADA â muna 

correspondente 0.33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor estimado do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Além da multa acima citada a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa. aplicar à 
CnNTLt AT A DA n hiríait, zri li parcial do contr.:no . asc:1 'mi( ,: ,zançi'a.Ç.• 

a Ad teima: 

h) Multa de 10€!,--, (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, nos casos que ensejarem 
sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE; 

c suspensão temporana de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, nor prazo não superior a 2 dois) anos: 

d) declaração de midoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

:As sanções previstas nas aiineas e-  poderão ser apiicadasjuntamenie com a prevista na aiinea 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A multa prevista não tem caráter compensatório, c seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infraçoes cometidas. 

CLÁUSULA NONA: DAS ODRICAC,AES DA CONTRATADA 

9 ! ni.zporiibiti?ar pvla diirai:Ao do contrato treinamento 2e0111r2nharrUIVC1 rofltniio (105 finc, nrio da 

prefeitura e dos contribuintes do Município: 
9.2 Kealizar açoes de suporte tecnico periodieas de apoio e auxilio ao Munielpio nas detiniçoes de cstrategta 
e ações a serem realizadas pela equipe do Município com foco no incremento da arrecadação e redução da 
evasão fiscal: 
9.3 Ziv; tem a tiO det SiN édiá 

departamento dc tributos: 
9.4 Executar perfeitamente os serviços, em conformidade com as especificações técnicas. funcionais e de 
ia!idad' pst:i114, 1c.ridav, eit•Nervlodis rra?façz 

9.5 Dar ciência ao Município. imediatamente e por escrito. de qualquer anormalidade que verificar na 
execução dos serviços: 
9.6 Resolver ou corrigir, às suas expensas e nos prazos estipulados , as imperfeições, omissões ou 

quaisquer questionamentos pertinentes à execução dos serviços para a correção de situações adversas e para 
o tik il,Itt tclt tu iiiiediaLo das 1 ClAditid.yt;CS V;UU :001 iitiy:freS 414.1 Ni §-Mie

9.7 Disponibilizar assessoria e consultoria jurídica ao Município, relativos. exclusivamente, ao objeto da 
contratação; 
Q.g Fisnl r o perfeih-, eVnlpriment,L, do s den!rf.7, ± r.)riy412 cna (4CSIC Ver T.!C: 

n.o Adotar iodos os meios necessários de forma a impedir a interrupção da prestação dos serviços: 

9.10 Gerar os nmessarios relatonos; 

9 1 1 Não transferir a outrem. por cessão parcial ou total, o objeto da presente contratação 
9.12 Fornecer ações declaratárias etou de exibições a Procuradoria, quando for o caso; 

4.:rvir2v, r:' 443!.,,20?? PNIP 

de, Muilie:ipio de, 

Pialrett., 

PiriNi• 10140 Sarnev, Stren - Centro Pinheira — Maranhão cniPi N.e 06.200.745/000/-so 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFFATERA N/UNK1PAI 111E PINHEMO 

11 ReTort-a""'-tr .a.t por to,-1- .te—içr• técnico nu', o final de

9.14 Mantcr-se sempre devidamente habilitada no tocante ás Certidões Negatix as, exidenciando a idoneidade 

previdenenina e tributária; 
9.15 -transmitir iodas as infonnacões de que dispuser para transferéocia da icem gia aos procuradores do 

ente municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGACÓES DA CONTRATANTE 

10.1 Efetuar os pagamentos á CONTRATADA de acordo com as condições estipuladas neste contrato: 

P7';.;1U.'.'. ZICOMpanl..;:.,;ner,',:, , ampla ‘, -;calizaçàu e aud:tando, aernpre que julgar necess.ári.o, todos 

os documentos, inclusive os de natureza contábil, referentes aos serviços executados, por sua conta e em 

poder da CONTRATADA; 
10 3 Disponibilimr estrutura permanente de acesso ao sistema através de terminais da interne]: 

10.4 Responsabilizar-se, através da disponibilitação de equipe técnica para a execução do proposto no 

escopo deste processo lie natório: 

10.5 Fornecimento da manutenção. assistèricia técnica e suprimento (papel, cartucho de impressão. ete.1 
cm todos os equipamentos e máquinas disponibilitadas para a realização das referidas atividades; 
10.6 Fornecer toda a documentação noccsaria para a realização dos estudos e levantamentos técnicos, 
contratos. acordos c demais instrumentos que possam auxiliar no desenvolvimento dos trabalhos descritos 

neste Projeto Básico; 
'0.7 Cumprir fielmente o t'uturo CONTRATO, respeitando e observando suas clausulas, Mando sempre 
com o adimplemento do que for devido à CONTRATADA, em seus vencimentos corretos; 
10.8 Publicar o extrato do contrato no Diário Oficial ate o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura. conforme dispõe a Lei n". 14.666/93. 

(LÁISUL,% DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

1 1.1 O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte a não ser 
com prévia* e expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento 
próprio. devidamente motivado. a ser publicado nu Diário Oficial. 

PARAGRA.F0 PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRAi ADA de responder 
pelos atos. talhas. erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 

PARAtIRAFO SECIUNDO --- A subcontratada ajo terá nenhum vinculo linancciro com a INTRATAN TE 
e estara obrigada a aceitar suas decisões, 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 
12.1 O contrato poderá ser rescindido: 

12.1 .1 a qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um prévio aviso de 
dias, por escrito: 

12.1 .2 nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n." 8.666/93: 

amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE: 

12.1 .4 judicialmente. nos termos da legislação. 
A ilis,Accuçào toial ou paoLial deste 1:00 ti dai) cose 

anigos 77 a 80 da Lei 8,tioo,93. 
a rescisão. coofutill dis 

12,1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n" fi.6(i'l 993. 

' it 21- AMP 

SIO 

avie icni* Sahrivey, 360 - Centro Pinhairo - Maranhao CNPJ N. 06.240.74S/04X/1-8D 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFE TURA. NIUNRAPAE DE PINHEIP. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial. a CONTRATADA terá o 
prazo de 05 (cinco) dias neis para se manifestar e produzir provas, sem prejuizo da possibilidade da 
C( ) NTR AT AN FE adotar. motivadamente. providèneias acau.teladoras. 

12.4. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração; 

la) amigável. por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haj-

convenièneia para o CONTRATANTE; 

e) judicialmente, nos termos da legislação. 

12.5 Quando a o...sLisào ock.wrer sena t4u,., haja culpa da CONTRATADA forme o casu. se I- á esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

12.(). A rescisão por dcsrumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos creiditos decorrentes 
deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. além das sanções previstas neste 
instrumento. 

CLAUSULA DECIMA "tERCEIRA —DA VINCULACAO AO EDITAL 
1 ; 1 p,dee contrato possui vínculo editalicio por estar enquadrado no proceçso heitatório, Tornada de 
Preços n" 001:2022 (art. 55, inc. XI); 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

(4. I . O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 

h) Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993. bem como suas alterações posteriores; 

e) Lei Complementar ri" 123. de (4 de dezembro 2006 e alterações: 

d) Edital da Tomada de Preços rt" 001/2022 e seus anexos: 
e) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria, doutrina, a jurisprudência e )s princípios 

gerais do ()licito. 

14.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergencia entre as disposições deste Contrato 
e as disposições dos documentos que o integyam, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuaís. 
14.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n" 8.666:1993 e demais normas pertinentes às licitações c contratos administrativos c, 
subsidiariamente. os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. em 
especial a lei Federal o' 8.078, de I I de setembro dc 1990 (C&Iigo de Defesa do consumidor .). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PURLICAÇÃO 

ts: 1 A CON.11.1. ATÀ fará publicar o resumo do presente cont raio no M ulo -; • ap s slkg 

assinatura, obedecendo o prazo previsto no l'arágralb Único. do artigo 61, da Lei n." 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS COMUNICAÇÕES 
16.1 Qualquer comunicação entre as partes á respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro. que comprove a sua efetivação. não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO 

17. 1 Fica eleito o Foro da Cidade de Pinheiro. Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 
Congro., nr $13W24M-pmp Pigina 51(. 

r"rt ,-, tc,sr .0.;) f_e:•••.f Pinheiro - Mar anhão CNPJ N.  06.200.745/0001-80 
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ortundns de presente instrumento. 

17.2 E. para firmeza e validade do que foi pactuado. lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma. para que surtam um st') deito, às quais. depois de lidas, sào assinadas pelos representantes das 
partes, CONTR.ATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Pinheiro MA. 26 de abril de 2022. 

filton Anseim 

klunicipal de A 
neiamento 1
ti Á,. • 

Iton Anselmo fir-7 

z Sá 
stração, 

as 

SecreUrio Muiiicpat e Administração, Planejamento e Finanças 
CONTRATANTE 

RIEM RRA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

'OS I.TO TDA 
tlygor Brito Gaioso 

CONTRATADA 

CPF 

NOME:  CPF N" 12.52 240 

u"ntrat" n' li3e2022-PMP 

tg4 i_NCk 
O 

' 411~11e111050.'

gins (i,t 

Praça Som!, Sarney. 560 — Centro Pinheiro - Maranhão CNPJ N.206.200.745/0001-80 


